
                      

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 024/2025 

 

 

Ref. Processo Administrativo nº. 062/2025 - Pregão Presencial nº. 90017/2025. 

 

         O MUNICÍPIO DE PIRANGA-MG, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 

cidade, situada à Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 

23.515.687/0001-01, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Luis Helvécio Silva 

Araújo, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n°. M- 3.655.759 SSP/MG, 

inscrito no CPF sob o n°. 588.370.006-34, residente e domiciliado nesta cidade, na Praça 

Coronel Amantino, 50, Centro, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS, no Processo Administrativo nº. 

062/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

FORNECEDOR REGISTRADO: RS CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no 

CNPJ de nº.  46.436.252/0001-69, com sede à ROD MG 482 – KM 03 - CAETE, S/N, Zona 

Rural, na Cidade de Porto Firme, CEP: 36.568-000 – Estado de Minas Gerais doravante 

designada CONTRATADA neste ato representado pela Sra. Kamila Veloso Gonçalves 

Maciel, brasileira, inscrita no CPF nº. 074.042.446-76 e identidade de nº  12710438, residente 

e domiciliado à Sitio Beira Rio, S/N, Zona Rural , na Cidade de Porto Firme, CEP: 36.568-

000 – Estado de Minas Gerais 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO 

DE OBRA DE SERRALHERIA, especificado(s) no item 1.1 do Termo de Referência, anexo 

I do edital de Pregão Presencial nº. 90017/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  



                      

 
 

 

  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA-MG 

OBR
A: 

SERVIÇOS DE SERRALHERIA 
DATA: 12/12/20

24 LOC
AL: 

SEDE PIRANGA-MG 

 

REGIÃO/MÊS DE 
REFERÊNCIA: 

*SINAPI 11/2024 *SEINFRA - 
LESTE - 08/2023 

*SUDECAP 10/2024 *S/ 
DESONERAÇÃO 

 

REV.
02 

BDI 24,59% 

BDI 
INSUMO 

15,11% 

 

ITE
M 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDA
DE 

PREÇO 
UNITÁRI
O S/ BDI 

PREÇO 
UNITÁRI
O C/ BDI 

 
CATÁLOGO 01 – INSUMO 
VALOR TOTAL – R$ 85.000,00 
PORCENTAGEM DE DESCONTO – 2,5% 
 

 

1 

 

SINAPI 

 

565 

BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 25,4 

MM X 4,76 MM (L X E), 0,94 KG/M 

 

M 

 

R$ 

 

15,43 

 

R$ 

 

17,76 

2 SINAPI 552 
BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 38,1 

MM X 6,35 MM (L X E), 1,89 KG/M 
M R$ 17,03 R$ 19,60 

3 SINAPI 559 
BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 50,8 

MM X 6,35 MM (L X E), 2,53 KG/M 
M R$ 22,79 R$ 26,23 

4 SINAPI 43082 
PERFIL "I" OU "W" EM ACO LAMINADO, 

QUAISQUER DIMENSOES 
KG R$ 9,10 R$ 10,48 

5 SINAPI 43083 PERFIL "U" ENRIJECIDO, EM CHAPA 
DOBRADA DE ACO 
LAMINADO, E = 3,75 MM, H = 200 MM, L = 75 
MM (9,94 

KG R$ 7,88 R$ 9,07 

6 SINAPI 40535 PERFIL "U" SIMPLES, EM CHAPA DOBRADA 
DE ACO 
LAMINADO, E = 2,65 MM, H = 75 MM, L = 40 
MM (3,04 

KG R$ 7,88 R$ 9,07 

7 SINAPI 40598 PERFIL "U" SIMPLES, EM CHAPA DOBRADA 
DE ACO 
LAMINADO, E = 3 MM, H = 125 MM, L = 50 MM 
(5,07 KG/M) 

KG R$ 7,69 R$ 8,85 

 

8 
 

SINAPI 
 

10933 

TELA DE ARAME GALVANIZADA 
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77 
MM (12 BWG), MALHA 10 X 10 CM, H = 2 M 

 

M2 
 

R$ 
 

20,59 
 

R$ 
 

23,70 

 

9 
 

SINAPI 
 

7158 

TELA DE ARAME GALVANIZADA 

QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77 

MM (12 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H 

= 2 M 

 

M2 
 

R$ 
 

34,92 
 

R$ 
 

40,20 



                      

 

 

10 
 

SINAPI 
 

10927 

TELA DE ARAME GALVANIZADA 

QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77 

MM (12 BWG), MALHA 8 X 8 CM, H 

= 2 M 

 

M2 
 

R$ 
 

22,33 
 

R$ 
 

25,70 

11 SINAPI 10935 
TELA DE ARAME GALVANIZADA REVESTIDA 
EM PVC, 
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77 
MM (12 BWG), 

M2 R$ 42,37 R$ 48,77 

12 SINAPI 43106 CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 
24, E = 0,64 
(5,12 KG/M2) 

KG R$ 12,88 R$ 14,83 

13 SINAPI 11051 CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 
26, E = 0,50 
MM (4,00 KG/M2) 

KG R$ 13,44 R$ 15,47 

14 SINAPI 43105 
CHAPA DE ACO CARBONO GALVANIZADA, 
PERFURADA 
(GRADE FUROS) E = 1,5 MM, DIAMETRO DO 
FURO = 9,52 

KG R$ 38,93 R$ 44,81 

15 SINAPI  
21009 

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE LEVE, 
DN 20 MM (3/4"), E = 2,25 MM, *1,3* KG/M 
(NBR 5580) 

M R$ 27,12 R$ 31,22 

16 SINAPI  
21010 

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE LEVE, 
DN 25 MM (1"), E = 2,65 MM, *2,11* KG/M 
(NBR 5580) 

M R$ 36,42 R$ 41,92 

17 SINAPI  
21011 

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE LEVE, 
DN 32 MM (1 1/4"), E = 2,65 MM, *2,71* KG/M 
(NBR 5580) 

M R$ 53,08 R$ 61,10 

18 SINAPI  
21012 

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE LEVE, 
DN 40 MM (1 1/2"), E = 3,00 MM, *3,48* KG/M 
(NBR 5580) 

M R$ 58,66 R$ 67,52 

19 SINAPI  
21013 

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE LEVE, 
DN 50 MM (2"), E = 3,00 MM, *4,40* KG/M 
(NBR 5580) 

M R$ 76,55 R$ 88,12 

20 SINAPI 21001 TUBO ACO CARBONO COM COSTURA, NBR 
5580, CLASSE 
L, DN = 25 MM, E = 2,65 MM, 2,02 KG/M 

M R$ 24,17 R$ 27,82 

21 SINAPI 21003 TUBO ACO CARBONO COM COSTURA, NBR 
5580, CLASSE 
L, DN = 40 MM, E = 3,0 MM, 3,34 KG/M 

M R$ 39,72 R$ 45,72 

 

 

 

22 

 

 

 

SEINFR
A 

 

 

 

ED-
27886 

TUBO DE AÇO (TIPO: INDUSTRIAL COM 
COSTURA|MATERIAL: AÇO 
GALVANIZADO|NORMA: NBR- 6591|SEÇÃO: 
QUADRADA|DIMENSÃO: 
(30X30)MM|ESPESSURA: 1,20MM|MASSA 
LINEAR: 1,092KG/M) - 
FORNECIMENTO,EXCLUSIVE SERVIÇO DE 
MONTAGEM/ INSTALAÇÃO 

 

 

 

M 

 

 

 

R$ 13,68 

 

 

 

15,75 

 

23 

 

SEINFR
A 

 

ED-
27884 

TUBO DE AÇO (TIPO: INDUSTRIAL COM 

COSTURA|MATERIAL: AÇO 
GALVANIZADO|NORMA: NBR- 6591|SEÇÃO: 
QUADRADA|DIMENSÃO: 

 

M 

 

R$ 8,97 

 

R$ 10,33 



                      

 

 

24 
 

SEINFR
A 

 

ED-
31478 

TUBO DE AÇO (TIPO: INDUSTRIAL COM 

COSTURA|MATERIAL: AÇO 

GALVANIZADO|NORMA: NBR- 

6591|SEÇÃO:RETANGULAR|DIMENSÃO: 

 

M 
 

R$ 38,33 
 

R$ 44,12 

 

25 

 

SEINFR
A 

MATED- 

12746 

TUBO EM METALON GALVANIZADO 

(FORMATO: RETANGULAR|SEÇÃO: 

30X20MM|ESPESSURA: 1, 25MM 

 

M 

 

R$ 8,54 

 

R$ 9,83 

 

 

 

26 

 

 

 

SEINFR
A 

 

 

 

ED-
27888 

TUBO DE AÇO (TIPO: INDUSTRIAL COM 
COSTURA|MATERIAL: AÇO 
GALVANIZADO|NORMA: NBR- 
6591|SEÇÃO:RETANGULAR|DIMENSÃO: 
(50X30)MM|ESPESSURA: 
1,2MM|MASSALINEAR: 1,467KG/M) - 
FORNECIMENTO, EXCLUSIVE SERVIÇO DE 
MONTAGEM/INSTALAÇÃO 

 

 

 

M 

 

 

 

R$ 18,38 

 

 

 

R$ 21,16 

 

 
CATÁLOGO 02 - SERVIÇO - FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA 
VALOR TOTAL – R$ 175.000,00 
PORCENTAGEM DE DESCONTO – 2,5% 
 

 

1 

 

SINAPI 

 

94229 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

M 

 

R$ 189,51 

 

R$ 236,11 

 

2 

 

SINAPI 

 

94227 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

M 

 

R$ 71,16 

 

R$ 88,66 

 

3 

 

SINAPI 

 

94228 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 

CM, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

 

M 

 

R$ 97,66 

 

R$ 121,67 

 

4 

 

SINAPI 

 

94195 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE 
ENCAIXE, TIPO 
PORTUGUESA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

M2 

 

R$ 57,00 

 

R$ 71,02 

 

5 

 

SINAPI 

 

94442 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE 
ENCAIXE, TIPO 
ROMANA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

M2 

 

R$ 57,00 

 

R$ 71,02 

 

 

6 

 

 

SINAPI 

 

 

94210 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE 

ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 

MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 

 

M2 

 

 

R$ 44,95 

 

 

R$ 56,00 

 

7 

 

SEINFR
A 

 

ED-
48428 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA 

GALVANIZADA TRAPEZOIDAL, TIPO 

SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO 

 

m² 

 

R$ 102,16 

 

R$ 127,28 



                      

 
NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA 

FIXAÇÃO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 

8 
 

SEINFR
A 

 

ED-
50935 

CORRIMÃO SIMPLES EM TUBO 

GALVANIZADO, COM COSTURA, 

DIÂMETRO 1.1/2", ESP. 3MM, FIXADO EM 

ALVENARIA, INCLUSIVE SUPORTE PARA 

CORRIMÃO EM 
BARRA CHATA (1"X1/2"), EXCLUSIVE 
PINTURA 

 

m 
 

R$ 120,10 
 

R$ 149,63 

 

9 

 

SUDEC
AP 

 

SUDEC

AP 

13.40.8

2 

GUARDA CORPO MOD. “TUBOS 
VERTICAIS”, COM MONTANTES D=2”, 
FIXAÇÃO A CADA 144 CM, TUBOS 
VERTICAIS INTERMEDIÁRIOS D= 1 1/4", 
TUBO INDUSTRIAL CHAPA 16 - 1,50 MM 
(NBR 6591) 

 

M 

 

 R$ 
388,86 

 

 R$ 484,48 

 

 

10 

 

 

SUDEC
AP 

 

 

SUDEC

AP 

13.40.8

3 

GUARDA CORPO MOD. “TUBOS 

VERTICAIS”, COM MONTANTES D=2”, 

FIXAÇÃO A CADA 144 CM, TUBOS 

VERTICAIS INTERMEDIÁRIOS D= 1 1/4", 

CORRIMÃO DUPLO, TUBO INDUSTRIAL 

CHAPA 16 - 1,50 MM (NBR 6591) 

 

 

m 

 

 

 R$ 
433,29 

 

 

 R$ 539,84 

 

11 
 

SINAPI 
 

99861 

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE 
JANELAS, FORMADO POR BARRAS 
CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 

 

M2 
 

 R$ 602,23 
 

 R$ 750,32 

 

12 

 

SINAPI 

 

94562 

JANELA DE AÇO DE CORRER COM 4 

FOLHAS PARA VIDRO, COM BATENTE, 

FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA, 

EXCLUSIVE VIDROS, ALIZAR E 
CONTRAMARCO, FIXAÇÃO 

 

M2 

 

 R$ 595,08 

 

 R$ 741,41 

 

13 
 

SINAPI 
 

105813 

JANELA DE AÇO GALVANIZADO TIPO MAXIM-

AR, COM BATENTE, FERRAGENS, PINTURA 

ANTICORROSIVA E 

GRADE, 1 FOLHA, EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO, 

 

M2 
 

R$ 
1.001,63 

 

R$ 
1.247,93 

 

14 
 

SINAPI 
 

94559 

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA 

VIDROS, COM BATENTE, FERRAGENS E 

PINTURA ANTICORROSIVA, 

EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO, ALIZAR 
E 

 

M2 
 

 R$ 695,77 
 

 R$ 866,86 

 

15 

 

SINAPI 
 

100740 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) 
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA 

 

M2 

 

R$ 12,60 

 

 R$ 15,70 

 

16 

 

SINAPI 

 

100758 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 

ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

 

M2 

 

R$ 52,99 

 

 R$ 66,02 



                      

 
PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020 

 

 

17 

 

 

SINAPI 

 

 

100742 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020 

 

 

M2 

 

 

R$ 26,48 

 

 

 R$ 32,99 

 

18 

 

SINAPI 

 

100719 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO 
(TIPO 
ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020_PE 

 

M2 

 

R$ 13,04 

 

 R$ 16,25 

 

19 

 

SINAPI 

 

100721 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020_PE 

 

M2 

 

R$ 27,69 

 

 R$ 34,50 

20 SINAPI 100701 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE 

COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 

AF_12/2019 

M2  R$ 610,89  R$ 761,11 

 

21 
 

SINAPI 
 

94807 

PORTA EM AÇO DE ABRIR TIPO 

VENEZIANA SEM GUARNIÇÃO, 87X210CM, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

 

UN 
 

 R$ 652,31 
 

 R$ 812,71 

22 SEINFR
A 

ED-
50982 

PORTÃO DE FERRO PADRÃO, EM CHAPA 
(TIPO LAMBRI), COLOCADO COM 
CADEADO 

m²  R$ 
419,62 

 R$ 522,80 

23 SEINFR
A 

ED-
50983 

PORTÃO DE GRADE COLOCADO COM 
CADEADO 

m²  R$ 
395,47 

 R$ 492,72 

24 SINAPI 101979 CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO 
GALVANIZADO, CORTE 33. 
AF_11/2020 

M R$ 44,51  R$ 55,46 

 

25 
 

SINAPI 
 

94231 

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

M 
 

R$ 56,67 
 

R$ 70,61 

 

26 

 

SINAPI 

 

100327 

RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE 

DE 33 CM, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019 

 

M 

 

R$ 64,87 

 

R$ 80,82 

 

27 

 

MERCA
DO 

 

- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

LIXEIRA EM CHAPA DE AÇO TIPO MOEDA 

COM H=124CM E L35CM ARTICULÁVEL 

 

UND 

 

R$ 306,91 

 

R$ 382,38 

 

28 
 

SINAPI 
 

92569 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E 

CAIBROS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE 

 

M2 
 

R$ 63,89 
 

R$ 79,60 



                      

 
VERTICAL. AF_07/2019 

 

29 
 

SINAPI 
 

92572 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E 

CAIBROS PARA TELHADOS DE MAIS DE 2 

ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

 

M2 
 

R$ 73,69 
 

R$ 91,81 

 

30 

 

SINAPI 

 

92570 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS 

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 

TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. 

AF_07/2019 

 

M2 

 

R$ 40,27 

 

R$ 50,17 

 

31 

 

SINAPI 

 

92573 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS 

PARA TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS 

PARA TELHA DE ENCAIXE DE 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE 

VERTICAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

 

M2 

 

R$ 43,83 

 

R$ 54,61 

 

32 
 

SINAPI 
 

92568 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

M2 
 

R$ 115,29 
 

R$ 143,64 

 

 

33 

 

 

SINAPI 

 

 

92571 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 
MAIS DE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE 
ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

 

 

M2 

 

 

R$ 123,63 

 

 

R$ 154,03 

 

 

34 

 

 

SINAPI 

 

 

92581 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS 

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 

TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

 

 

M2 

 

 

R$ 45,16 

 

 

R$ 56,26 

 

35 

 

SINAPI 
 

104314 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS 

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL (EM 

 

KG 

 

R$ 10,02 

 

R$ 12,48 

 

36 
 

SINAPI 
 

92580 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS 

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA, PLÁSTICA OU 

 

M2 
 

R$ 43,47 
 

R$ 54,16 



                      

 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. 

 
 
CATÁLOGO 03 - SERVIÇO - MÃO DE OBRA 
VALOR TOTAL – R$ 140.000,00 
PORCENTAGEM DE DESCONTO – 2,5% 
 

1 SINAPI 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H R$ 27,91 R$ 34,77 

2 SINAPI 88251 AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H R$ 22,55 R$ 28,10 

 

 

2.1.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

 

2.2. Condições de Execução 

2.2.1. A entrega dos materiais será de forma parcial/fracionada, de acordo com a 

necessidade da Secretaria solicitante no local indicado na AF (Autorização de 

Fornecimento), compreendendo todo o âmbito municipal (zona urbana e zona rural).  

2.2.1.1. As entregas deverão ser feitas conforme o HORÁRIO DE EXPEDIENTE PARA 

RECEBIMENTO. 

ENTO DE MATERIAL (8h ás 16h). 

2.2.2. Fornecer o serviço e produtos contratado nos termos exigidos no edital, termo 

de referência e demais condições estabelecidas na legislação e regulamentações. 

2.2.3. Efetuar a entrega e instalação dos produtos em até 10 (dez) dias úteis, após 

recebimento da ordem de serviço. 

2.2.4. Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas. 

2.2.5. Substituir, imediatamente, os produtos que não se adequem as exigências do 

edital ou contrato. 

2.2.6. Não transferir a outrem a execução do objeto licitado sem prévia e expressa 

anuência do contratante. 



                      

 
2.2.7. Os materiais devem ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a 

contar da expedição da Autorização de Fornecimento (AF). Justifica-se a necessidade 

do prazo de entrega de 02(dois) dias úteis, tendo em vista tratar de bens essenciais à 

atividade administrativa, cuja demandas de determinados itens, é inconsistente, bem 

como surgir de forma repentina e inesperada. 

2.2.8. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.  

2.2.9. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

2.2.10. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

2.2.10.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

2.2.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Piranga-MG 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme previsto no Termo de Referência. 

5.1.1. Nos termos do §3º do artigo 148 do Decreto Municipal nº. 4374/2023, no caso de 

prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, os quantitativos dos itens 

poderão ser renovados 



                      

 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 



                      

 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital, bem como nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 157 do Decreto Municipal nº 4374/2023, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para execução e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses: 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja 

o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 



                      

 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

Piranga/MG, 06 de maio de 2025. 

 

_____________________________ 

Luis Helvécio Silva Araújo  

Prefeito Municipal  

 

______________________________ 

RS CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

Kamila Veloso Gonçalves Maciel  

Contratado 

 

Testemunhas: 

 

 


